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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2026

(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Institui a Política Distrital de
Empregabilidade Neurodiversa e
Inclusão Produtiva e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica instituída, no âmbito do Distrito Federal, a Política Distrital deArt. 1º
Empregabilidade Neurodiversa e Inclusão Produtiva, com o objetivo de promover a inserção
qualificada de pessoas com deficiência, especialmente pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e outras condições de neurodiversidade, no mercado de trabalho.

 A política observará as seguintes diretrizes:Art. 2º

I – valorização das habilidades e competências específicas das pessoas
neurodivergentes;

II – promoção da autonomia econômica e inclusão produtiva;

III – articulação entre setor público, iniciativa privada e terceiro setor;

IV – adoção de metodologias inovadoras de empregabilidade, inspiradas em modelos
internacionais de sucesso;

V – adaptação de ambientes de trabalho para inclusão efetiva, com ênfase na
acessibilidade comunicacional e metodológica;

VI – combate à discriminação e promoção da diversidade no ambiente laboral;

VII – individualização dos planos de desenvolvimento profissional, respeitando o perfil,
as habilidades e as necessidades de cada beneficiário.

 São objetivos da política:Art. 3º

I – ampliar a empregabilidade de pessoas com deficiência;

II – reduzir a dependência de programas assistenciais;

III – qualificar mão de obra para setores estratégicos;

IV – fomentar a inovação social no Distrito Federal;

V – apoiar empresas na implementação de práticas inclusivas;

VI – promover a cultura de neurodiversidade nas organizações públicas e privadas do
Distrito Federal.

 A política será implementada por meio das seguintes ações:Art. 4º
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I – capacitação técnica e comportamental, com foco em áreas como tecnologia da
informação, análise de dados, controle de qualidade, teste de software e serviços
administrativos, por meio de cursos gratuitos com duração de até cinco meses;

II – elaboração de planos individuais de desenvolvimento profissional, com metas
preestabelecidas e foco nas habilidades e necessidades de cada participante;

III – avaliação de perfil e habilidades, com metodologias específicas para identificação
de talentos, adaptadas às características das pessoas neurodivergentes;

IV – intermediação de mão de obra, conectando profissionais capacitados a empresas
públicas e privadas;

V – acompanhamento pós-contratação, com suporte técnico e psicossocial, incluindo
a figura do job coach ou mentor dedicado;

VI – consultoria para empresas, incluindo treinamento de equipes e adaptação de
processos seletivos e ambientes de trabalho, com ênfase na eliminação de barreiras
comunicacionais e metodológicas;

VII – contratação de serviços especializados pelo poder público, priorizando equipes
formadas por beneficiários da política.

 O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:Art. 5º

I – empresas privadas;

II – organizações da sociedade civil;

III – instituições de ensino e pesquisa;

IV – entidades especializadas em inclusão produtiva e neurodiversidade;

para execução das ações previstas nesta Lei.

 Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta poderão:Art. 6º

I – reservar percentual de contratos de serviços para execução por equipes inclusivas;

II – estabelecer critérios de pontuação adicional em licitações para empresas
participantes da política;

III – contratar projetos-piloto de inovação social voltados à empregabilidade
neurodiversa.

 A política atenderá prioritariamente:Art. 7º

I – pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA);

II – pessoas com deficiência intelectual;

III – pessoas com outras condições de neurodiversidade, incluindo TDAH, dislexia e
condições correlatas;

IV – jovens e adultos com dificuldade de inserção no mercado formal.

 A política deverá conter mecanismos de avaliação periódica, incluindo:Art. 8º

I – taxa de empregabilidade dos participantes;

II – tempo médio de permanência no emprego;

III – renda média gerada;

IV – satisfação de empregadores e beneficiários;

V – número de empresas capacitadas em práticas inclusivas e de neurodiversidade.
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 A política será coordenada pela Secretaria de Estado de DesenvolvimentoArt. 9º
Econômico e Trabalho – SEDET, que atuará de forma integrada com as Secretarias
responsáveis pelas áreas de educação, assistência social e desenvolvimento econômico do
Distrito Federal.

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.Art. 10

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 11

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Lei institui uma política pública inovadora de empregabilidade
neurodiversa no Distrito Federal, fundamentada em evidências locais e inspirada em
experiências internacionais bem-sucedidas, notadamente a metodologia desenvolvida pela
Specialisterne — organização social fundada na Dinamarca em 2004, presente em mais de
23 países, pioneira na inclusão profissional qualificada de pessoas com autismo e outras
condições de neurodiversidade.

Os dados locais revelam uma realidade preocupante. Apenas 24,5% das pessoas
com deficiência residentes no Distrito Federal trabalhavam em 2021, enquanto entre as
pessoas sem deficiência esse percentual era de 50,5%. A taxa de desemprego entre as
pessoas com deficiência foi de 18,6%, superior à registrada entre as demais. A disparidade de
renda é igualmente expressiva: a renda média do trabalho principal das pessoas com
deficiência era de R$ 2.246,96, frente a R$ 3.817,52 das pessoas sem deficiência. 

A proporção de pessoas com deficiência no mercado de trabalho informal no DF
também é significativamente maior: 35,3% contra 22,6% das pessoas sem deficiência,
indicando que esse grupo se encontra em maior proporção em ocupações precárias e com
menores salários, conforme dados da Agência Brasil. Além disso, mais de 18% das pessoas
com deficiência no Distrito Federal tinham procurado emprego nos 30 dias anteriores à
entrevista da PDAD 2021 e não foram contratadas, percentual muito superior ao de 10,8%
verificado entre pessoas sem deficiência. 

No plano educacional, embora o DF se destaque em acessibilidade escolar, apenas
13,8% dos moradores do Distrito Federal com alguma deficiência completaram o ensino
superior, contra 35,9% das pessoas sem deficiência, o que reforça a necessidade de políticas
de qualificação e intermediação de mão de obra voltadas especificamente para esse público.

A Specialisterne demonstrou ser possível transformar esse cenário por meio de uma
abordagem centrada no talento e não na limitação. A organização se dedica à inclusão
profissional de pessoas com autismo e outros diagnósticos na neurodiversidade, oferecendo
formação e oportunidades de trabalho para as pessoas neurodivergentes e, para as
empresas, bem como conhecimento sobre como incluir a neurodiversidade em suas equipes. 

Sua metodologia tem como pilares: o desenvolvimento de planos individuais para
pessoas neurodiversas, com metas preestabelecidas, em iniciativas de cerca de cinco meses,
com foco voltado às habilidades e necessidades de cada participante, ressaltando seus
diferenciais — como excelente memória, facilidade de raciocínio lógico e atenção a detalhes.
A acessibilidade para esse grupo não é somente física, mas principalmente comunicacional e
metodológica, o que exige adaptações específicas nos processos seletivos e nos ambientes
de trabalho.

Os resultados são concretos. Quando as empresas adaptam seus processos,
preparam as equipes para receber os profissionais neurodiversos e acompanham a
performance, as pessoas tendem a ter desempenho na média para cima. Pesquisas da
Universidade de Montreal sugerem que pessoas neurodiversas podem ser até 40% mais
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eficazes na resolução de problemas, e empresas que adotam essa política registram aumento
de performance geral das equipes.

A presente política supera o modelo de cotas meramente formal ao focar na
formação qualificada, na intermediação efetiva e na sustentabilidade do vínculo
empregatício. Ao atribuir à SEDET a coordenação da política, assegura-se a integração
entre as dimensões do trabalho, do desenvolvimento econômico e da inclusão social,
promovendo o aumento da renda e da autonomia das pessoas neurodivergentes, a
redução da dependência de políticas assistenciais, a geração de mão de obra
qualificada para setores estratégicos — especialmente tecnologia da informação,
análise de dados e controle de qualidade —, o fortalecimento da economia local e a
promoção de uma cultura organizacional de diversidade e inovação no Distrito Federal.

Trata-se, portanto, de uma política pública de alto impacto social e econômico, com
base em evidências, alinhada às melhores práticas internacionais e adequada à realidade e
às demandas do Distrito Federal.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

PODEMOS
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